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RELATÓRIO

1. Trata-se de Recurso interposto por HELINEWS SERVICOS DE
AEROCINEMATOGRAFIA E AEROREPORTAGEM LTDA em face de decisão proferida no
Processo Administrativo em epígrafe. O Auto de Infração n° 01190/2012/SSO, que deu origem ao
presente processo capitulou a conduta da Interessada na alínea ‘n’ do inciso II do art. 302 do Código
Brasileiro de Aeronáutica - CBA, descrevendo-se o seguinte (fl. 01):

Data: 08/03/2012  Local: SBBH

Descrição da ocorrência: Falta de Preenchimento de Campos do Diário de Bordo

Histórico: O Piloto em comando, Sr. EDUARO DEISTER BARBATTI, não preencheu os
seguintes campos para o voo com horário de partida às 18:50, natureza do voo, P/C, Pax,
Combustível e Assinatura do Comandante.

 

2. À fl. 02, o Relatório de Fiscalização nº 5/2012/GVAG-BH/GGTA/SSO dispõe o seguinte:

Data: 08/03/2012   Local: SBBH

Durante a análise da folha nº 3513 do Diário de Bordo nº 19-MMM-12 da aeronave PP-MMM,
obtida durante inspeção de rampa realizada no dia 09/03/2012 (Relatório de Inspeção nº
3/2012/GVAG-BH/GGTA/SSO, protocolo 00065.034270/2012-10), observou-se que o Piloto em
comando, Sr. EDUARDO DEISTER BARBATTI, não preencheu os campos natureza do voo, P/C,
Pax, Combustível e Assinatura do Comandante para o voo com horário de partida às 18:50,
contrariando o estipulado pelo item 9.3 IAC 3151.

Portanto:

I. O Piloto em Comando, Sr. EDUARDO DEISTER BARBATTI, CPF 122.077.247-00,
domiciliado na AV. ROBERTO SILVEIRA, nº 139/apto 406 - Centro, Petrópolis (RJ, CEP
25.655-040, cometeu infração prevista pelo Art. 302, inciso II, alínea "n" da lei nº 7.565, de 19 de
Dezembro de 1986.

II. O Operador da aeronave, devidamente identificado no campo "Dados do Interessado",
cometeu infração prevista pelo Art. 302, inciso II, alínea "n" da lei nè 7.565, de 19 de Dezembro
de 1986.

 

3. O Relatório de Fiscalização traz ainda em anexo cópia da folha nº 3513 do Diário de
Bordo nº 19-MMM-12 da aeronave PP-MMM (fl. 03).

4. A autuada foi notificada da lavratura do Auto de Infração em 29/05/2012, conforme Aviso
de Recebimento à fl. 10, e apresentou Defesa em 18/06/2012 (fls. 04/09). 

5. No documento, a autuada afirma que "no dia 08 de março de 2012, o último voo, com
partida às 18:50 h e corte às 19:40 h, teve como finalidade cumprimento de ordem de serviço visando
verificar entre outros itens o balanceamento da aeronave, o que foi realizado a contento". Segue
dispondo que "após o voo, quando a aeronave PP-MMM encontrava-se no hangar da Claro Aviação e
enquanto o piloto Eduardo Desiter Barbatti verificava os dados técnicos resultantes do voo de
manutenção e antes de preencher todos os campos do diário de bordo, o agente da autoridade de
aviação civil compareceu no local e solicitou a documentação com o  fim de realizar a
fiscalização". Entende que não houve ação premeditada de não preenchimento dos campos do diário de
bordo por parte do piloto, mas sim a ocorrência da fiscalização dentro do hangar antes da finalização do
referido diário, em função do voo de manutenção, salientando que posteriormente os dados foram
corretamente preenchidos. Conclui que o fato seguramente não infringiu as normas e regulamentos que a
afetam a disciplina a bordo da aeronave e nem a segurança de voo.

6. Dispõe ainda que o auto de infração foi lavrado nove dias após a ação fiscalizatória,
aduzindo que isso estaria em desacordo com o art. 5º da Resolução ANAC nº 25/2008.

7. Por fim, requer o arquivamento do processo.

8. Junto à Defesa são anexadas cópia parcial da ordem de serviço de manutenção nº
092/2012 PP-MMM e cópias da folha nº 3558 do Diário de Bordo nº 20-MMM-12 da aeronave PP-
MMM, que dispõe sobre o cancelamento da folha 3513 Diário de Bordo nº 19-MMM-12 da aeronave PP-
MMM (fls. 06/09).

9. Em 31/10/2014, o Auto de Infração foi convalidado com relação ao seu enquadramento,
passando a constar a seguinte capitulação: alínea "n" do inciso II do art. 302 do CBA, c/c art. 172 do
CBA, c/c capítulo 9.3 da IAC 3151, c/c inciso II do art. 20 do CBA - fl. 11.

10. Em 04/11/2014, emitida a Notificação de Convalidação nº 817/2014/ACPI/SPO/RJ. Não
constam nos autos comprovante de recebimento da notificação, no entanto a autuada teve vistas e obteve
cópia dos autos do processo no dia 14/11/2014, conforme fls. 13/15. 

11. Em 24/11/2014 a autuada apresentou complementação de Defesa (fls. 16/22). No
documento, alega a autuada que "a Agência, ao emitir a Notificação de Convalidação nº
817/2014/ACPI/SPO/RJ, de 04/11/2014, retirou a validade da capitulação original, de forma
frontalmente equivocada, incidindo, desta forma, em Vício de Legalidade, como será minudentemente
descortinado". Entende a autuada que não há como imputar a infração à empresa, pois a "legislação que
trata do tema não imputa responsabilidade à Pessoa Jurídica por falha no preenchimento do Diário de
Bordo, ocasião em que confere competência e responsabilidade ao Comandante da Aeronave pelo
preenchimento (...)". Por fim, requer o arquivamento do Auto de Infração.

12. Em 31/03/2015, o Auto de Infração foi novamente convalidado com relação ao seu
enquadramento, passando a constar a seguinte capitulação: alínea "e" do inciso III do art. 302 do CBA,
c/c art. 172 do CBA, c/c Capítulo 9.3 da IAC 3151 - fl. 23.

13. A autuada foi notificada desta nova convalidação através do documento à fl. 24 em
15/06/2015, conforme Aviso de Recebimento à fl. 38, e apresentou nova complementação de Defesa em
26/06/2015 (fls. 25/37).  No documento, contesta a capitulação dada convalidação do Auto de Infração
e alega que a ocorrência estaria corretamente enquadrada na alínea "a" do inciso II do art. 302 do CBA
("Preencher com dado inexato documentos exigidos pela fiscalização"), entendendo que "deixar de
preencher campos de um documento consiste em preencher tais documentos informações INEXATAS
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(...)".

14. Dispõe ainda que as infrações tipificadas no inciso III do art. 302 do CBA são
exclusivamente imputáveis às EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS e PERMISSIONÁRIAS e que
"caso, portanto, reste mais alguma dúvida acerca da classificação de uma Empresa SAE ser, ou não,
uma Empresa Concessionária ou Permissionária, recomenda-se a leitura atenta do RBAC 121 e da
Portaria nº 190/GC-5, de 20 de março de 2001". Entente que a empresa SAE é "classificada como
AUTORIZATÁRIA, ou mera OPERADOR, estando potencialmente imputável exclusivamente às
infrações constantes dos artigos 299 e 302, incisos I e II, sendo a mesma OPERADORA DE SERVIÇOS
AÉREOS, ou seja, de Aeronaves", aduzindo que a imputação avilta a Segurança Jurídica, a Legalidade, a
Finalidade Pública e o Princípio da Eficiência.

15. Na sequência a autuada repete alegações já apresentadas na Defesa prévia e volta a alegar
sua não imputabilidade relativa aos fatos, por entender que não é responsabilidade da Pessoa Jurídica o
preenchimento do Diário de Bordo. Ainda sobre a questão da responsabilidade cita os art. 1º e art. 165 do
CBA e a seção 93.3 do RBHA 91, pra concluir que é razoável que a empresa responda pelas infrações de
seus prepostos, ressalvando os limites da autoridade do comandante, onde nem mesmo a Pessoa Jurídica
empregadora é capaz de influenciar. Cita ainda o art. 297 do CBA, que trata do instituto da solidariedade,
para dispor que a empresa pode responder pelo dano causado pelo seu preposto, mas não pode ser
destinatária de Auto de Infração devido à sua ilegitimidade passiva. Dispõe que esse entendimento está
pacificado na Agência, citando aí voto do Recurso ao Processo Administrativo Sancionador nº
60800.130388/2011-40, que segundo descreve, foi no sentido de que a empresa não pode ser destinatária
de sanção pecuniária quando identificado diretamente quem praticou a conduta infracional, e ainda que na
impossibilidade de responsabilização direta do seu preposto a empresa deverá ser responsabilizada,
respeitando o princípio da proporcionalidade, e ter sua sanção estabelecida com base no valor previsto
para o responsável pela infração, qual seja, o valor estabelecido para pessoa física.

16. Por fim, solicita o arquivamento do Auto de Infração.

17. À fl. 36, procuração apresentada pela Defesa.

18. À fl. 39, juntado extrato de lançamento do Sistema Integrado de Gestão de Crédito
(SIGEC), de 21/07/2015.

19. À fl. 40, consta Despacho de distribuição do processo para confecção de parecer técnico,
de 03/08/2015.

20. O setor competente, em decisão motivada (fls. 41/42), proferida em 31/08/2015, confirmou
a existência de ato infracional, por não ter havido o preenchimento do Diário de Bordo da aeronave PP-
MMM referente ao voo realizado no dia 08/03/2012, com partida às 18:50 h, nos seguintes campos: "Nat.
Voo" "P/C", "PAX", Combustível", além da assinatura do Comandante, com base na alínea ‘e’ do inciso
III do art. 302 do Código Brasileiro de Aeronáutica - CBA, c/c art. 172 do CBA, c/c capítulo 9.3 da IAC
3151, e após apontar a presença de uma circunstância atenuante e a ausência de
circunstâncias agravantes, aplicou multa no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), o valor mínimo
previsto no item "e", código NON, da Tabela III (III – INFRAÇÕES IMPUTÁVEIS À
CONCESSIONÁRIA OU PERMISSIONÁRIA DE SERVIÇOS AÉREOS) do Anexo II da Resolução
nº 25/2008, em vigor à época.

21. À fl. 43, extrato do SIGEC com lançamento da multa relativa ao processo em tela.

22. Em 27/10/2015, o processo foi encaminhado da ACPI/SPO para a antiga Junta Recursal -
fl. 45.

23. A recorrente foi devidamente notificada da decisão de primeira instância através da
notificação de decisão à fl. 44 em 06/11/2015, conforme demonstra o Aviso de Recebimento à fl. 46,
protocolando seu tempestivo recurso em 16/11/2015 (fls. 47/58).

24. No documento, a recorrente repete os argumentos já dispostos em sede de Defesa, e por
fim requer o reenquadramento do Auto de Infração para a capitulação na alínea "a" do inciso II do art.
302, por se achar mais adequada à infração apontada, bem como a aplicação proporcional ao dano
causado pelo preposto da empresa com o respectivo valor indicado na tabela da Resolução nº 25/2008
para Pessoa Física, com fulcro no parágrafo 1º do art. 61 da IN 08/2008.

25. Tempestividade do Recurso certificada em 18/05/2016 (fl. 59).

26. Em 11/12/2017, assinado eletronicamente Termo de Encerramento de Trâmite Físico (SEI
nº 1338000);

27. Em 19/12/2017, assinado eletronicamente Despacho de distribuição à Relatoria (SEI
nº 1360274).

28. É o relatório.

 

29. PRELIMINARES

30. Da Regularidade Processual:

31. O interessado foi regularmente notificado quanto à infração imputada em 29/05/2012 (fl.
10), tendo apresentado sua Defesa em 18/06/2012 (fls. 04/09).

32. Não constam nos autos comprovação de notificação da autuada com relação à primeira
convalidação, efetuada pelo setor competente de primeira instância em 31/10/2014, no entanto a mesma
obteve vistas e cópia dos autos do processo em 14/11/2014 e protocolou complementação de Defesa em
24/11/2014 (fls. 16/22). A respeito da intimação, dispõe a Lei no 9.784/99 (que regula o processo
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal):

9.784/99 Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o processo administrativo
determinará a intimação do interessado para ciência de decisão ou a efetivação de diligências.

(...)

§ 5º As intimações serão nulas quando feitas sem observância das prescrições legais, mas o
comparecimento do administrado supre sua falta ou irregularidade.

33. Em 15/06/2015, a autuada foi regularmente notificada da segunda convalidação efetuada
pelo setor competente de primeira instância, tendo apresentado nova complementação de Defesa em
26/06/2015 (fls. 25/37).

34. Foi, ainda, regularmente notificado quanto à decisão de primeira instância em 06/11/2015
(fl. 46), apresentando o seu tempestivo Recurso em 16/11/2015 (fls. 47/58), conforme Despacho de fl. 59.

35. Desta forma, aponto a regularidade processual do presente processo, a qual preservou
todos os direitos constitucionais inerentes ao interessado, bem como respeitou, também, aos princípios da
Administração Pública, estando, assim, pronto para, agora, receber uma decisão de segunda instância
administrativa por parte desta ASJIN.

 

36. Da incidência do princípio da solidariedade

37. No presente caso, o fato em questão (falta de preenchimento de campos do Diário de
Bordo) envolve não somente o operador, mas também o piloto responsável pelo voo.

38. Observa-se que, de uma mesma ocorrência podem-se derivar dois atos infracionais
distintos, o que pode resultar em dois autos de infração autônomos, um para o operador da aeronave e
outro para o seu tripulante, contudo, não com descrições idênticas, o que caracterizaria a solidariedade, o
que, no presente feito, foi o que aconteceu, como será exposto a seguir.

39. O AI nº 01189/2012/SSO, lavrado em face do Sr. Eduardo Deister Barbatti, com
capitulação na alínea “n” do inciso II do art. 302 do Código Brasileiro de Aeronáutica - CBA, que deu
origem ao Processo Administrativo nº 00065.052930/2012-36 (anexada cópia parcial do processo SEI
nº 1564170), descreve que:

Data: 08/03/2012  Local: SBBH

Descrição da ocorrência: Falta de Preenchimento de Campos do Diário de Bordo

Histórico: O Piloto em comando, Sr. EDUARO DEISTER BARBATTI, não preencheu os
seguintes campos para o voo com horário de partida às 18:50, natureza do voo, P/C, Pax,
Combustível e Assinatura do Comandante.
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40. Enquanto o AI nº 01190/2012/SSO, lavrado em face de HELINEWS SERVICOS DE
AEROCINEMATOGRAFIA E AEROREPORTAGEM LTDA, também inicialmente com capitulação
na alínea “n” do inciso II do art. 302 do Código Brasileiro de Aeronáutica - CBA, que deu origem ao
presente processo, descreve o seguinte:

Data: 08/03/2012  Local: SBBH

Descrição da ocorrência: Falta de Preenchimento de Campos do Diário de Bordo

Histórico: O Piloto em comando, Sr. EDUARO DEISTER BARBATTI, não preencheu os
seguintes campos para o voo com horário de partida às 18:50, natureza do voo, P/C, Pax,
Combustível e Assinatura do Comandante.

 

41. Desta forma, fica evidente que as autuações supracitadas descrevem o mesmo fato gerador:
falta de preenchimento de campos do Diário de Bordo da aeronave PP-MMM.

42. Sendo assim, entendo configurada a incidência do Princípio da Solidariedade entre o
operador e o piloto, seu preposto, nos termos do art. 297 do CBA, que assim dispõe in verbis:

CBA

Art. 297. A pessoa jurídica empregadora responderá solidariamente com seus prepostos,
agentes, empregados ou intermediários, pelas infrações por eles cometidas no exercício das
respectivas funções.

 

43. Ventilando sobre a responsabilidade da operação da aeronave, temos pelo CBA:

CBA

Art. 122. Dá-se a exploração da aeronave quando uma pessoa física ou jurídica, proprietária
ou não, a utiliza, legitimamente, por conta própria, com ou sem fins lucrativos.

Art. 123. Considera-se operador ou explorador de aeronave:

(...)

I - a pessoa jurídica que tem a concessão dos serviços de transporte público regular ou a
autorização dos serviços de transporte público não regular, de serviços especializados ou de
táxi-aéreo;

(...)

Art. 165. Toda aeronave terá a bordo um Comandante, membro da tripulação, designado pelo
proprietário ou explorador e que será seu preposto durante a viagem.

(...)

 

44. Assim, o Auto de Infração que ensejou a abertura do presente processo administrativo
imputa ao operador aéreo ato infracional referente à falta de preenchimento de campos do Diário de
Bordo da aeronave PP-MMM, após a operação da aeronave, em 08/03/2012, sendo certo e comprovado
que o fato não foi praticado pela pessoa jurídica e sim por um tripulante a serviço desta, mas
solidariamente ambos respondem pelo ato infracional.

45. O exposto acima, leva este Parecerista a crer que o operador aéreo é responsável por quem
opera a aeronave, e que o ato infracional foi cometido diretamente por seu preposto, caracterizando a
solidariedade já especificada, mas que a sanção pecuniária deve ser aplicada, quando identificada
diretamente, a quem pratica a conduta infracional.

46. Cumpre ressaltar que, conforme consulta ao Sistema Integrado de Gestão de Crédito
(SIGEC), há crédito de multa válido constituído em face do Sr. Eduardo Deister Barbatti (SIGEC
648543150 - SEI nº 1563273) em situação "DA - CD - EF", que segundo a legenda equivale a "DÍVIDA
ATIVA", "CADIN" e "EXECUÇÃO FISCAL", respectivamente. Esse crédito é relativo ao Processo
Administrativo nº 00065.052930/2012-36, inaugurado pelo Auto de Infração nº 01189/2012, a respeito
do qual vislumbra-se a solidariedade da empresa HELINEWS SERVICOS DE
AEROCINEMATOGRAFIA E AEROREPORTAGEM LTDA.

 

MÉRITO

47. Fundamentação da matéria: Falta preenchimento de Campos do Diário de Bordo

48. Diante da infração do presente processo administrativo, a autuação, após a segunda
convalidação efetuada em sede de primeira instância, foi capitulada na alínea ‘e’ do inciso III do art. 302
do Código Brasileiro de Aeronáutica - CBA, c/c art. 172 do CBA, c/c capítulo 9.3 da IAC 3151. Segue o
que consta na alínea "e" do inciso II do art. 302 do CBA:

CBA

Art. 302. A multa será aplicada pela prática das seguintes infrações:

(...)

III - infrações imputáveis à concessionária ou permissionária de serviços aéreos:

(...)

e) não observar as normas e regulamentos relativos à manutenção e operação das aeronaves;

(...)

(grifo meu)

 

49. Já o art. 172 do CBA dispõe, in verbis:

Art. 172. O Diário de Bordo, além de mencionar as marcas de nacionalidade e matrícula, os
nomes do proprietário e do explorador, deverá indicar para cada vôo a data, natureza do vôo
(privado aéreo, transporte aéreo regular ou não regular), os nomes dos tripulantes, lugar e hora da
saída e da chegada, incidentes e observações, inclusive sobre infra-estrutura de proteção ao vôo
que forem de interesse da segurança em geral.

Parágrafo único. O Diário de Bordo referido no caput deste artigo deverá estar assinado pelo
piloto Comandante, que é o responsável pelas anotações, aí também incluídos os totais de
tempos de vôo e de jornada.

(grifos nossos)

 

50. Por sua vez, o Capitulo 9.3 da Instrução de Aviação Civil - IAC 3151 dispõe, in verbis:

IAC 3151

(...)

9.3 PREENCHIMENTO DO DIÁRIO DE BORDO PELA TRIPULAÇÃO
O Diário de Bordo deverá ser preenchido de maneira que todos os dados referentes a uma
etapa de vôo estejam preenchidos e assinados pelo comandante da aeronave, antes da saída
da tripulação da aeronave após o término do vôo. As instruções de preenchimento estão
contidas no capítulo 17 desta IAC.

(...)

(grifos nossos)

 

51. Diante da capitulação no art. 172 do CBA e no item 9.3 da IAC 3151, fica clara a
imperiosidade de preenchimento do Diário de Bordo pelo comandante do voo. Dessa forma, entende-se
que o enquadramento nesses dois itens citados se mostra perfeito quando direcionado a quem tem a
responsabilidade de preencher com dados exatos documento exigido pela Fiscalização, e no seu
descumprimento o ato infracional deveria ser imputado ao comandante da aeronave responsável pelo voo.

52. Diante do exposto, aplicando-se o instituto da solidariedade - conforme disposto nas
preliminares deste Parecer - vislumbra-se que o enquadramento mais correto para a infração seria o
seguinte: alínea "a" do inciso II do art. 302, c/c art. 297, c/c art. 172, todos do Código Brasileiro de
Aeronáutica - CBA, c/c capítulo 9.3 da IAC 3151.

53. Observa-se que a ocorrência tida como infracional suporta ato de convalidação, tendo em
vista o disposto no inciso I do §1º e no §2º do art. 7º da Instrução Normativa (IN) ANAC nº 08/2008, que
dispõe in verbis:

IN ANAC nº 08/2008

Art. 7° Os vícios processuais meramente formais do AI são passíveis de convalidação.
§ 1º - Para efeito do caput, são considerados vícios formais, dentre outros:

Parecer 520 (1560474)         SEI 00065.058027/2012-89 / pg. 3



I – omissão ou erro no enquadramento da infração, desde que a descrição dos fatos permita
identificar a conduta punível;
II – inexatidão no nome da empresa ou piloto;
III – erro na digitação do CNPJ ou CPF do autuado;

IV – descrição diferente da matrícula da aeronave;
V – erro na digitação do endereço do autuado;
VI – erro de digitação ao descrever o local, data ou hora da ocorrência do fato.

§ 2º Nas hipóteses do § 1º, inciso I, deste artigo, será concedido prazo de 5 (cinco) dias para a
manifestação do interessado.

§ 3º Verificada a existência de vício insanável deverá ser declarada a nulidade do auto de
infração e emitido novo auto.

§ 4º No prazo da manifestação do §2º, o interessado poderá requerer o benefício do art. 61, § 1º,
desta Instrução Normativa, desde que o processo não esteja em fase recursal.

(grifo meu)

 

54. O instrumento de convalidação deverá identificar a alteração de enquadramento da conduta
do autuado apontando como dispositivo legal infringido a alínea "a" do inciso II do art. 302, c/c art. 297,
c/c art. 172, todos do Código Brasileiro de Aeronáutica - CBA, c/c capítulo 9.3 da IAC 3151.

55. Diante do exposto, verifica-se a necessidade de notificar o interessado e conceder prazo de
5 dias para a sua manifestação, cumprindo o disposto no §2° do art. 7° da IN ANAC n° 08/2008.

56. Cabe, ainda, mencionar os valores previstos na Resolução ANAC nº 25/2008, em vigor à
época, para infração capitulada na alínea "a" do inciso II do art. 302 do CBA para Pessoa Física: patamar
mínimo R$ 1.200,00 / patamar médio R$ 2.100,00 / patamar máximo R$ 3.000,00. Conforme já exposto
neste Parecer, a aplicação de multa no valor previsto para Pessoa Física deve-se ao fato de que a mesma
deve ser aplicada com relação à autoria do fato gerador, no caso, o comandante da aeronave.

57. Registre-se ainda que o presente Parecer possui paralelo com decisões já exaradas pela
antiga Junta Recursal, como por exemplo, no Processo Administrativo Sancionador nº
60800.130388/2011-40, citado inclusive pelo autuado em suas alegações.

58. Desta forma, deixo de analisar o mérito para proferir a sugerir a proposta de decisão.

 

59. CONCLUSÃO

60. Pelo exposto, sugiro a CONVALIDAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO nº
01190/2012 (fl. 01), modificando seu enquadramento para a alínea "a" do inciso II do art. 302, c/c art.
297, c/c art. 172, todos do Código Brasileiro de Aeronáutica - CBA, c/c capítulo 9.3 da IAC 3151, com
base no inciso I do artigo 7º da IN ANAC nº 08/2008, de forma que a Secretaria da ASJIN venha a
notificar o interessado quanto à convalidação dos Auto de Infração de forma que o mesmo, querendo,
venha no prazo de 5 (cinco) dias, formular suas alegações, com fundamento no parágrafo §2º do artigo 7º
da IN ANAC nº 08/2008.

61. É o Parecer e Proposta de Decisão.

62. Submete-se ao crivo do decisor.

 

HENRIQUE HIEBERT
SIAPE 1586959

Documento assinado eletronicamente por Henrique Hiebert, Especialista em Regulação de
Aviação Civil, em 28/02/2018, às 11:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 1560474 e o
código CRC E38A7759.

Referência: Processo nº 00065.058027/2012-89 SEI nº 1560474
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AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
ASSESSORIA DE JULGAMENTO DE AUTOS EM SEGUNDA INSTÂNCIA - ASJIN

DECISÃO MONOCRÁTICA DE 2ª INSTÂNCIA Nº 597/2018
PROCESSO Nº 00065.058027/2012-89
INTERESSADO: HELINEWS SERVICOS DE AEROCINEMATOGRAFIA E AEROREPORTAGEM LTDA

 

Brasília, 28 de fevereiro de 2018.

 

1. Trata-se de recurso interposto por HELINEWS SERVICOS DE
AEROCINEMATOGRAFIA E AEROREPORTAGEM LTDA em face da decisão de 1ª Instância
proferida pela Superintendência de Padrões Operacionais em 31/08/2015, que aplicou pena de multa no
valor médio de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), pela prática da infração descrita no AI nº
01190/2012/SSO com fundamento na alínea "e" do inciso III do art. 302 do CBA, c/c art. 172 do CBA,
c/c Capítulo 9.3 da IAC 3151, consubstanciada essa no crédito registrado no Sistema Integrado de Gestão
de Créditos – SIGEC sob o número 651238150.

2. De acordo com a proposta de decisão (SEI nº 1560474). Ratifico na integralidade os
entendimentos da análise referenciada, adotando-os como meus e tornando-os parte integrante desta
decisão, com respaldo nos termos do artigo 50, §1º da Lei nº 9.784/1999.

3. Consideradas as atribuições a mim conferidas pelas Portarias nºs 3.061 e 3.062, ambas de
01/09/2017 e com lastro no art. 17-B, inciso II,  da Resolução ANAC nº 25/2008, e competências ditadas
pelo art. 30 do Regimento Interno da ANAC, Resolução n 381/2016, DECIDO:�

PELA CONVALIDAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO nº 01190/2012 (fl. 01), modificando
seu enquadramento para a alínea "a" do inciso II do art. 302, c/c art. 297, c/c art. 172, todos
do Código Brasileiro de Aeronáutica - CBA, c/c capítulo 9.3 da IAC 3151, com base no inciso I do
artigo 7º da IN ANAC nº 08/2008, de forma que a Secretaria da ASJIN venha a notificar o
interessado quanto à convalidação dos Auto de Infração de forma que o mesmo, querendo, venha
no prazo de 5 (cinco) dias, formular suas alegações, com fundamento no parágrafo §2º do artigo 7º
da IN ANAC nº 08/2008.

4. À Secretaria.

5. Notifique-se.

Vera Lúcia Rodrigues Espindula
SIAPE 2104750

Presidente da Turma Recursal do Rio de Janeiro

Documento assinado eletronicamente por Vera Lucia Rodrigues Espindula, Presidente de
Turma, em 15/03/2018, às 16:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 1564918 e o
código CRC 95492335.

Referência: Processo nº 00065.058027/2012-89 SEI nº 1564918
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